
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2009

Prazo: 18 de maio de 2009

A Comissão de Valores Mobiliários - CVM submete à audiência pública minuta de parecer de

orientação sobre disposições estatutárias que impõem aos acionistas que votarem favoravelmente à

alteração ou à supressão de cláusula de proteção à dispersão acionária a obrigação de realizar a mesma

oferta pública de aquisição de ações que se pretende alterar ou excluir do estatuto.

A minuta do parecer de orientação está disponível para os interessados na página da CVM na rede

mundial de computadores (www.cvm.gov.br) e nos seguintes endereços:

Centro de Informações da Comissão de Valores Mobiliários

Rua Sete de Setembro, 111, 5º andar

Rio de Janeiro - RJ

Superintendência Regional de São Paulo - Gerência de Administração

Rua Cincinato Braga, 340, 2º andar

São Paulo - SP

Superintendência Regional de Brasília

Qd. 2, Bloco A, 4º andar - Sala 404, Edifício Corporate Financial Center

Brasília - DF

As sugestões e comentários devem ser encaminhados, por escrito, até o dia 18 de maio de 2009, à

Superintendência de Desenvolvimento de Mercado, preferencialmente pelo endereço eletrônico

audpublica0309@cvm.gov.br ou para a Rua Sete de Setembro, 111, 23º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP

20.050-901.

As sugestões e comentários recebidos pela CVM serão considerados públicos, a não ser que o

participante expressamente solicite que a CVM os trate como reservados.
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PARECER DE ORIENTAÇÃO Nº XXX, DE XX DE XXXXXX DE 2009.

Disposições estatutárias que impõem ônus a

acionistas que votarem favoravelmente à supressão

de cláusula de proteção à dispersão acionária.

Nos últimos anos, os estatutos de diversas companhias passaram a conter cláusulas de proteção à

dispersão acionária que obrigam o investidor que adquirir determinado percentual das ações em

circulação a realizar uma oferta pública de compra das ações remanescentes.

Além disso, alguns estatutos incluem disposições acessórias a essas cláusulas, impondo um ônus

substancial aos acionistas que votarem favoravelmente à supressão ou à alteração das cláusulas, qual seja,

a obrigação de realizar a oferta pública anteriormente prevista no estatuto.

A CVM entende que a aplicação concreta dessas disposições acessórias não se compatiliza com

diversos princípios e normas da legislação societária em vigor, em especial os previstos nos arts. 115,

121, 122, I, e 129 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Por esse motivo, a CVM não aplicará penalidades, em processos administrativos sancionadores, aos

acionistas que, nos termos da legislação em vigor, votarem pela supressão ou alteração da cláusula de

proteção à dispersão acionária, ainda que não realizem a oferta pública prevista na disposição acessória.

Aprovado em reunião de XX de XXXXXX de 2009.

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA
Presidente


